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no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 18 de setembro de 2013, 
delego e subdelego, sem prejuízo do poder de avocação e revogação, 
desde que, em todos os casos, esteja assegurada a prévia cabimentação 
orçamental, no Vice -Reitor Prof. Doutor José Sílvio Moreira Fernandes, 
a competência para a prática dos atos a seguir enumerados:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na Universidade da Madeira, e sempre que o respetivo vín-
culo jurídico de emprego o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto-lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51 /2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço pú-
blico possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das despesas 
efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas de custo, nos 
termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alterado 
pelo Decreto  -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas Leis n.os 64 
 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, conjugado 
com o disposto no decreto-lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51 /2006, de 5 de maio;

c) Autorizar as deslocações, equiparações a bolseiro, dispensas de 
serviço do pessoal em exercício de funções na Universidade da Madeira, 
e sempre que o respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, bem 
como autorizar o pagamento das respetivas ajudas de custo, e despesas 
efetuadas, desde que cumpridos os requisitos legais em vigor.

Mais determino, que se consideram ratificados todos os atos que 
tenham sido entretanto praticados pelo Vice -Reitor supra identificado, 
desde o dia 19 de abril de 2013.

15 de novembro de 2013. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.
207417919 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 15648/2013
Por despacho de 02.08.13 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutor Rui Luís Gonçalves Reis, professor catedrático — concedida 

dispensa serviço docente (sabática), pelo período de cinco anos, com 
início em 01.09.2013

22 de novembro de 2013. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

207419352 

 Despacho (extrato) n.º 15649/2013
Por despacho de 26.11.12 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutora Maria Manuel Lobo Pinto Oliveira, professora auxi-

liar — concedida dispensa serviço docente (sabática), pelo período de 
seis meses, com início em 01.03.2013

22 de novembro de 2013. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

207419328 

 Despacho (extrato) n.º 15650/2013
Por despacho de 24.07.13 do Reitor, da Universidade do Minho:
Concedida a dispensa serviço docente (licença sabática), aos docentes 

a seguir mencionados:
Doutora Maria Manuela Silva Torres Matos Neves, professora asso-

ciada — pelo período de um ano, com início em 01.09.2013.
Doutora Olga Machado Sousa Carneiro, professora associada — pelo 

período de um ano, com início em 01.09.2013.
Doutora Isabel Maria Pires Belo, professora auxiliar — pelo período 

de um ano, com início em 01.09.2013.
Doutora Maria Solange Pires Ferreira Rito Lima, professora auxi-

liar — pelo período de um ano, com início em 01.3.2014.

Doutora Anabela Carvalho Alves, professora auxiliar — pelo período 
de um ano, com início em 01.03.2014.

Doutora Maria Leonilde Rocha Varela, professora auxiliar — pelo 
período de um ano, com início em 01.03.2014.

22 de novembro de 2013. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

207419166 

 Despacho (extrato) n.º 15651/2013
Por despacho de 29.07.13 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutor Manuel António Ferreira Silva, professor auxiliar — conce-

dida dispensa serviço docente (sabática), pelo período de onze meses, 
com início em 01.09.2013

22 de novembro de 2013. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

207419239 

 Despacho (extrato) n.º 15652/2013
Por despacho de 19.12.12 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutora Maria Clara Cunha Calheiros Carvalho, professora associa-

da — concedida dispensa serviço docente (sabática), pelo período de 
um ano, com início em 01.03.2013.

22 de novembro de 2013. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

207419077 

 Reitoria

Despacho n.º 15653/2013
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 40.º dos Estatutos da Univer-

sidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro 
de 2008, nomeio Vice -Reitores desta Universidade:

Doutor Rui Manuel Costa Vieira de Castro, Professor Catedrático do 
Instituto de Educação;

Doutor José Fernando Gomes Mendes, Professor Catedrático da 
Escola de Engenharia;

Doutora Graciete Tavares Dias, Professora Catedrática da Escola 
de Ciências;

Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, Professor Catedrático da Escola 
de Engenharia;

Havendo imperiosa necessidade de manter assegurada a gestão da 
Universidade, as presentes nomeações produzem efeitos a partir desta 
data, ao abrigo do n.º 1 do artigo 127 do Código do Procedimento 
Administrativo.

18 de novembro de 2013. — O Reitor, António M. Cunha.
207417221 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação

Aviso n.º 14716/2013
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 

22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum com vista ao preenchimento de um posto de trabalho 
de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior, na área de 
atividade do Marketing Analítico do quadro de pessoal do Instituto 
Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade Nova 
de Lisboa, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 19 de julho de 2013, a qual foi homologada por despacho do 
Sr. Diretor do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da 
Universidade Nova de Lisboa de 21 de novembro de 2013, ao abrigo de 
delegação de competências do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 
vertida no n.º 1.3 do Despacho n.º 693/2010, publicado na 2.ª série, n.º 6, 
de 11 de janeiro, conjugado com o Despacho n.º 7744/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 3 de maio.
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Ordenação Nome Classificação
final

1.º Ana Cristina de Jesus Paiva . . . . . . . . . . . . . 17,620

 Lista unitária de ordenação final dos candidatos não aprovados 

Nome Classificação
final

Rosa Maria Rolim Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado a)

a) Candidato não convocado para a realização da avaliação psicológica por ter obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos, não lhe sendo aplicado o 
método seguinte.

 21 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho.

207417692 

 Aviso n.º 14717/2013
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 

22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum com vista ao preenchimento de um posto de trabalho 
de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior, na área de 
atividade do Marketing e Comunicação do quadro de pessoal do Instituto 
Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade Nova 
de Lisboa, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 19 de julho de 2013, a qual foi homologada por despacho do 
Sr. Diretor do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da 
Universidade Nova de Lisboa de 21 de novembro de 2013, ao abrigo de 
delegação de competências do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 
vertida no n.º 1.3 do Despacho n.º 693/2010, publicado na 2.ª série, n.º 6, 
de 11 de janeiro, conjugado com o Despacho n.º 7744/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 3 de maio.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação
final

1.º Mara Lúcia de Andrade Moreira Soares  . . . 13,800

 Lista unitária de ordenação final dos candidatos não aprovados 

Nome Classificação final

Ana Alexandra Júlio Martins . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
Ana Cristina Martins Queiroz  . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
Carla Sofia Álvaro Cintra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado a)
João Carlos Batista Torres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
João Miguel Gonçalves Marques. . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
José Pedro Pires Viana de Oliveira Duarte  . . . . . Não aprovado a)
Maria Teresa dos Reis Varela Pereira. . . . . . . . . . Não aprovado b)
Mónica Sofia Andrade Belezas  . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
Neuza Leitão Luz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
Nuno José Ferreira Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado b)
Pedro Henrique Mendes Palmeiro . . . . . . . . . . . . Não aprovado a)
Tânia Sofia Valério Venâncio. . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado a)

a) Candidato não compareceu à prova de conhecimentos.
b) Candidato não convocado para a realização da avaliação psicológica por ter obtido 

uma valoração inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos, não lhe sendo aplicado o 
método seguinte.

 21 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho.

207417684 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 15654/2013
Por despacho de 13 de agosto de 2013 do Diretor do Instituto de 

Ciências Biomédicas de Abel Salazar da Universidade do Porto, con-
forme o disposto na alínea c) do n.º 4, do artigo 61.º dos Estatutos da 
UP e alínea o) do artigo 17.º dos Estatutos do ICBAS, foi autorizada 
a celebração de contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, em período experimental, como professor auxiliar com 
efeitos a partir de 09 de julho de 2013, ao Doutor Ricardo Jorge Pereira 
Córdova Marcos. Este docente está posicionado no 1.º escalão índice 195 
da carreira remuneratória do pessoal docente Universitário (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

22 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor António Manuel 
Sousa Pereira.

207418461 

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extrato) n.º 15655/2013
Delego e subdelego por este despacho, nos termos previstos no ar-

tigo 18.º, n.º 3, dos Estatutos da Faculdade de Desporto da Universidade 
do Porto, na Prof.ª Doutora Maria Joana Mesquita Cruz Barbosa de 
Carvalho, Subdiretora do Conselho Executivo, as minhas competências 
próprias e delegadas no período de 2 a 6 de dezembro de 2013, durante 
o qual me encontro ausente em serviço oficial.

21 de novembro de 2013. — O Diretor, Jorge Olímpio Bento.
207417302 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 15656/2013

Delegação de competências — Cursos de Especialização 
Tecnológica

Nos termos do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, dos n.os 2 e 8 do artigo 44.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado 
no Diário República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado 
pela Retificação de n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, e dos artigos 35.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA);

Considerando o disposto no Despacho n.º 136/2013, de 17 de setembro, 
relativamente à reformulação da estrutura dos serviços FOR.CET que 
obriga à flexibilização da gestão das competências necessárias ao normal 
funcionamento dos Cursos de Especialização Tecnológica ministrados 
pelo Instituto Politécnico de Leiria, bem como o anúncio da criação dos 
Cursos Superiores Especializados e a necessidade de iniciar o seu de-
senvolvimento com vista a organizar os respetivos planos de estudos e a 
logística necessária ao seu arranque logo que determinado superiormente;

Considerando ainda a aposentação do Professor Doutor José Manuel 
Silva, que vinha exercendo as competências delegadas nos termos da 
alínea d) do n.º 4 do Despacho n.º 16943/2011, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 240, de 16 de dezembro;

1 — Delego no Diretor da Escola Superior de Educação e Ciências 
Sociais, Professor Doutor Rui Manuel Neto e Matos; no Diretor da Es-
cola Superior de Tecnologia e Gestão, Professor Doutor Luís Miguel de 
Oliveira Pegado de Noronha e Távora; na Diretora da Escola Superior 
de Artes e Design das Caldas da Rainha, Professora Doutora Susana 
Cristina Serrano Fernandes Rodrigues, na Diretora da Escola Superior 
de Turismo e Tecnologia do Mar, Professora Doutora Teresa Marga-
rida Lopes da Silva Mouga e no Diretor da Escola Superior de Saúde, 
Professor Doutor José Carlos Rodrigues Gomes, com a faculdade de 
subdelegar, as seguintes competências, no âmbito dos CET lecionados 
na respetiva Escola:

a) Assinatura de certidões, certificados, declarações de teor diverso, 
correspondência e demais expediente;

b) Assinatura de protocolos de formação em contexto de trabalho;
c) Autorização do reembolso dos emolumentos devidos pela inscrição 

em exames para melhoria de nota e pela reclamação de colocações, nos 
termos e nas condições previstas na Tabela de Emolumentos do Instituto 
Politécnico de Leiria;

d) Autorização do reembolso das taxas de candidatura quando o curso 
não reúna as condições de funcionamento.




